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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Dep. Valdir Barranco

Modifica o inciso II do artigo 1º do Projeto de Lei nº 266/2023 e passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1º (...)

II - Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar.

 

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa adequar o projeto de lei. Pelas razões acima, conto com o apoio dos nobres colegas para
a aprovação desta emenda.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Abril de 2023

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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